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Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

REQUERIMENTO N° j  /25 

O Vereador CLAUDEM1R SILVA DO NASCIMENTO, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, conforme art. 24°. Inciso XV da 
LOM, vem solicitar a V. Exa., após consultado o plenário e com sua anuência, o 
seguinte: Que seja enviado oficio à Excelentíssima Senhora Ana Afif Mateus 
Sarquis Queiroz — Prefeita de Cascavel — CE, solicitando a reinstalação do serviço 
de transporte com carro adaptado para cadeirantes, que anteriormente atendia às 
necessidades de mobilidade das pessoas com deficiência física no município de 
Cascavel. 

Tal medida é de extrema urgência e relevância, tendo em vista que muitos 
munícipes com mobilidade reduzida estão sendo prejudicados e enfrentando 
dificuldades para se deslocar até suas consultas médicas, sejam elas na sede do 
município ou em outras localidades. Ressaltamos que o transporte adaptado 
representa não apenas um direito, mas urna necessidade básica para garantir o 
acesso igualitário à saúde e à dignidade humana. 

Solicitamos, portanto, que sejam adotadas as providências necessárias para o retorno 
imediato deste serviço, seja por meio da manutenção do veículo adaptado existente 
ou da disponibilização de um novo meio de transporte compatível com as 
necessidades dos cadeirantes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 23 de abril de 2025. 
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